
INDICAÇÃO Nº 
1578
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que se digne determinar aos órgãos competentes do Poder Executivo para que sejam realizados estudos e adotadas providências necessárias a possibilitar a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), para a realização de obras de restauração e ampliação do Pronto Socorro do Hospital da Santa Casa de Misericórdia do Município de Guararapes. 

JUSTIFICATIVA

O município de Guararapes se ressente do recebimento de recursos financeiros, na ordem de R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), com os quais a Santa Casa de Misericórdia de Guararapes pretende realizar obras de restauração e ampliação de seu Pronto Socorro.

O hospital da Santa Casa de Misericórdia de Guararapes, a exemplo de outras Santas Casas, entidades filantrópicas e sem fins lucrativos, são responsáveis por grande parte dos atendimentos a pacientes do Sistema Único de Saúde – SUS e, lamentavelmente, também são as que mais sofrem com a falta de recursos para procederem reformas prediais, ampliações de seus serviços e investimento em novas tecnologias.

Disso decorre a imprescindível necessidade de que a instituição receba a referida verba, com a qual se pretende melhorar a logística de seu Pronto Socorro, facilitando o fluxo de médicos e funcionários, e em especial, a melhoria do atendimento à população.

Sala das Sessões, em

Deputado Olímpio Gomes
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